
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 128, DE 2021

(Apensado ao PLP 108/2021)

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14
de  dezembro  de  2006,  relativas  ao
Microempreendedor  Individual  (MEI)
microempresas e empresas de pequeno porte no
âmbito  do  Simples  Nacional,  com  o  objetivo
ampliar  o  limite  de  receita  bruta  para
enquadramento  na  categoria  e  para  reduzir,
excepcionalmente,  a  tributação  em  decorrência
dos efeitos negativos provocados pela pandemia
da COVID-19.

EMENDA N° 1

Suprime-se o art.  18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006, na versão deste Projeto.

 
Sala da Comissão, em 31 de agosto de 2022.

Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA

Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Arthur Oliveira Maia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223779564600
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